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Domingos Martins, 23 de setembro de 2014.

MENSAGEM Nº 051/2014

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE  DISPOSIÇÕES  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
1.632/2003,  QUE  AUTORIZA  CELEBRAÇÃO  DE  CONVÊNIO  DE  COOPERAÇÃO
FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE DOMINGOS MARTINS - APAE. 

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria dos Santos
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Senhor Presidente,

Temos a satisfação de submeter a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei
que  versa  sobre  autorização  para  repasse  de  recursos  financeiros  no  valor  de  R$
34.069,63  (trinta  e  quatro  mil,  sessenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  três  centavos),
oriundos do FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social. 

Estes recursos são de fundamental importância para a manutenção de pessoal e matérias
de  consumo  da  APAE  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Domingos Martins/ES.

Ressalte-se que a APAE tem a finalidade de potencializar a autonomia, a independência e
a inclusão social da pessoa com deficiência com vistas a sua melhoria de qualidade de
vida.

Isto posto, estamos certos de que esta Augusta Casa de Leis analisará e se posicionará
de maneira favorável a presente proposta em virtude do alto interesse público e social
para a oferta de ações com vistas a minimizar a dependência dos que necessitam de
cuidados permanentes e/ou temporários.

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito
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